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blico (Revista de Direito Administra
tivo, 11/638). 

Mesmo essa exigência tem sido cen
surada. Carvalho e Melo a criticou em 
comentário inserido em rodapé na men
cionada revista. E favorável à conta
gem de qualquer tempo, para a esta
bilidade, pouco importando se prestado 
a várias entidades púb1icas, se manifes
tou o autorizado Car10s Maximiliano 
(Constituição Federal Comentada, UI, 
251). 

Ocorre, ainda, que a última elabora
ção legislativa veio contribuir para a 
demonstração do acêrto da contagem de 
qualquer período precedente ao cargo 
atual. 

Refiro-me à Lei federa1 n.o 525-A, de 
1948. 

Essa lei, ao regulamentar o art. 23 
das Disposições Transitórias da Consti
tuição federal, deixou claro, em seu ar
tigo 3.°, que, para o cálculo do qüin
qüênio de tempo para efetivação dos 
interinos, se computava todo o período 

precedente, nada importando se conti
nuo ou não, indiferente sendo até, se 
prestado a entidades de direito público 
diversas! 

Como se vê, a citada 1ei, interpre
tando outro texto, embora das Dispo
Slçoes Transitórias, trouxe precioso 
apoio à tese da contagem de qualquer 
tempo precedente para a aquisição de 
estabilidade, dada a estreita analogia. 
A lei visou texto constitucional favore
cedor da efetivação de funcionários in
terinos, em exercício na data da promul
gação da Carta Magna. Exigia o pre
ceito das Disposições Transitórias, um 
qüinqüênio para a efetivação; o art. 188, 
n.o 11, da Lei Magna também requer 
um qüinqüênio para a aquisição de esta
bilidade. 

No caso sub judice, o embargado con
tava mais de cinco anos desde o seu in
gresso em comissão. Efetivado e compu
tado o tempo anterior, não poderia ser 
livremente demitido. Eis por que rejei
tei os embargos. - Foi voto vencedor o 
do Sr. Desembargador Paulo Colombo. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - EFETIVAÇÃO - ATO ADMINIS
TRATIVO - REVOGAÇÃO 

- Os benefícios concedidos em texto constitucional esta
dual, em caráter de excepção, não podem ser ampliados por 
lei municipal. 

- Os atos administrativos irrevogáveis são os que, pra
ticados na forma da lei, produziram efeitos válidos. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÁO PAULO 

Impetrantes: Armando de Arruda Camargo e outros 
Mandado de segurança n.o 64.372 - Relator: Sr. Desembargador 

PEREIRA DA COSTA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de mandado de segurança n.o 64.372, 
da comarca de São Paulo, em que são 
impetrantes Armando de Arruda Ca
margo e outros, figurando como impe
trado o Exmo. Sr. Dr. Prefeito Muni
cipal: Acordam, em Sessão Plenária do 
Tribunal de Justiça, por votação unâ
nime, negar a segurança. 

As questões versadas no presente man
dado de segurança surgiram, em con
qüência, da pub1icação do decreto mu
nicipal n.o 2.175, de 13 de abril de 1953, 
que "dispõe sôbre a anulação e revisão 
de atos relativos a servidores, irrêgular 
e ilegalmente beneficiados pelo art. 30". 
É'::ste dispositivo é o que se vê do Ato 
das Disposições Transitórias da Cons
tituição do Estado. Os impetrantes se 
julgam prejudicados com as providên-
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cias tomadas e argúem a falta de com
petência do Prefeito Municipal para re
vogar ex propria autoritatm os atos da 
administração anterior, senão quando 
eivados do vício de abuso do poder. N e
gam haver nulidades de pleno direito, 
ou sequer relativas, com a efetivação dos 
impetrantes. Em seguida procuram in
terpretar o pensamento da lei número 
3.841, de 10 de janeiro de 1950. Con
cluem pedindo a segurança por enten
derem cerw, líquido e incontestável o 
seu direito. 

Face ao art. 30 do Ato das Disposi
ções Transitórias da Constituição esta
dual, não há dúvida, a Lei n.o 3.841 
ultrapa~sou, com o seu intento, o escopo 
daquele dispositivo. No caso se discute 
o entendimento da palavra efetivação. O 
art. 30 aõsegura aos beneficiários "efeti
vaçiío nos cargos que ora estejam exer
cendo ", ao passo que a lei admitiu a pos
sibilidade da extensão do benefício aos 
que fôssem admitidos até a data da lei. É 
o que se verifica do art. 7.0 , § 3.0 . De 
recordar-se que a Constituição é de 1947 
e a lei foi !Jromulgada em 1950. Desa
tendeu ainda, a mesma norma munici
pal, a estipulação do art. 12 das Dispo
sições Transitórias da Lei da Organiza
ção Municipal que, por sua vez, alon
gou, aos funcionários do município nas 
condiQÕes do art. 30, as vantagens as
seguradas aos servidores estaduais. 

Portanto, o Decreto n.o 2.175 nada 
tem de inconstitucional, ditatorial, nem 
se encontra eivado do vício de excesso 
de poder como alegam os impetrantes. 
Muito ao contrário tal decreto procurou 
reajustar nos seus verdadeiros têrmos 
situações anômalas criadas pelas admi
nistrações passadas e que acarretaram 
pesados ônus ao erário municipal por 
culpa da malfadada lei. Aliás, convém 
assinalar, aquêle diploma não visou 
anular a Lei n.o 3.841, mas apenas dar
lhe cumprimento dentro das diretrizes 
consentâneas com o art. 30. O seu en
tendimento é de meridiana clareza dis
tinguindo os casos de sua aplicação a 
três ordens de funcionários: os que in
gressaram no serviço público depois de 

10 de janeiro de 1'950 e êstes, é evidente, 
não poderiam ser alcançados com o be
nefício de sua efetivação; os que a obti
veram só porque exerceram funções pró
prias de outros cargos, mediante desig
nações, ainda que regular ou sem a com
petente autorização do Prefeito e tam
bém a êles é patente não aproveitar a 
vantagem do art. 30; os que se viram 
efetivados em virtude do exercício em 
comissão, ou como meros substitutos, 
igualmente sem nenhum direito à efe
tivação. 

O intento claro do texto constitucio
nal do art. 30, b, não admite vacilação: 
"efetivação nos cargos gue ora estejam 
exercendo". Como então justificar-se a 
efetivação de funcionários nomeados de
pois da publicação da lei, ou dos que se 
beneficiaram porque foram substitutos 
de outros cargos, ou ainda dos que exer
ceram cargos ou funções em comissão 
de confiança? 

Assim a efetivação dos extranumerá
rios mensalistas, ou diaristas bem como 
os contratados, os designados interinos 
para servirem noutros cargos, e, no rol 
dessas categorias se encontram todos os 
impetrantes, posteriores à data da lei, 
bem como os substitutos e comissiona
dos, constitui isso sim, verdadeira ilega
lidade. Os motivos do decreto malsina
do justificam plenamente a sua publi
cação. O seu objetivo é regularizar a 
situação de inúmeros servidores efeti
vados por fôrça de atos irregulares, des
conformes ao propósito do art. 30 e, 
por conseguinte, nulos de pleno direito. 
A Lei n.o 3.841 está vinculada àquele 
texto constitucional e o que se fêz re
foge ao pensamento do legislador. 

Consoante Temístocles Cavalcânti, 
"todo ato administrativo é, por sua na
tureza, revogável, desde que se verifi
que qualquer vício, que atinja o ato em 
seus elementos intrínsecos e extrínse
cos". E, logo adiante, observa o ilustre 
autor do nosso mais moderno Tratado 
de Direito Administrativo: "Existe, en
tretanto, em nosso regime administra
tivo uma limitação ao exercício dessa 
faculdade: a lei. Desde que o ato pro-
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duziu consequencias jurídicas, criou si
tuações jurídicas novas, é evidente que 
;a autoridade administrativa fica adstri
ta ao respeito àqueles direitos legal
mente adquiridos" (voI. lI, pág. 291). 

Cumpre, porém, atender que a exis
tência do direito adquirido, entre outras 
condições, só se compreende quando o 
iato aquisitivo idôneo a produzir efeito 
tenha sido realizado de acôrdo com a 
1ei vigente na ocasião. 

Ora, a lei originária em virtude da 
qual foram criadas as vantagens do ar
tigo 30, é a Constituição do Estado. As 
normas sobrevindas depois com a legis
lação municipal, não poderiam afastar
se dos estritos têrmos constitucionais, 
até porque os benefícios constituem me
didas de exceção e, por isso, não admi
tem interpretação extensiva. Por con
seguinte, as efetivações praticadas pe
las administraçpes anteriores foram fei
tas em manifesta desobediência ao pre
ceito constitucional do art. 30 e tais 
atos se apresentam eivados de nulida
des, dês o seu comêço, não assistindo aos 
mesmos neuhuma autoridade legal. Con
'Seqüentemente, não há falar em direito 
adquirido. 

N a espécie, não está em discussão a 
tese da competência judiciária para a 
anulação do decreto taxado de incons
tucional, ditatorial, ou abusivo de po
der, mas o julgamento de um mandado 

de segurança em que os impetrantes es
cudam a sua pretensão em direito lí
quido, certo e incontestável. Contudo, 
se o alegado direito dêles se funda em 
lei discordante da matéria de trato cons
titucional, provindo de diploma que, pela 
sua ilegitimidade, não lhes poderá asse
gurar uma situação jurídica decorrente 
da sua própria existência, periclitante 
se mostra a certeza e liquidez do direito 
invocado. 

Custas pelos impetrantes. 
São Paulo, 21 de outubro de 1953. -

Paulo Colombo, Presidente. - Pereira 
da Costa, Relator. - Teodomrro Dias. 
- J. M. Gonzaga. - Frederico Roberto. 
- Mário Masagão. - Pedro Chaves. -
Percival de Oliveira. - Pinto do Ama
ral. - Paulo Costa. - A. de Oliveira 
Lima. - Clóvis de Morais Barros. -
Camargo Aranha. - João M. C. La
cerda. - Justino Pinheiro. - Davi Fi
lho. - Joaquim de Silos Cintra. - Pra
do Fraga. - Fernandes Martins. -
Trasíbulo de Albuquerque. - Augusto 
Neri. - Juárez Bezerra. - Euclides 
Custódio da Silveira. - Francisco d6 
Sousa Nogueira. - Vicente Sabi1to Ji
nior. - Ulisses D6ria. - Edgar de 
Moura Bittencourt. - Tomás Carva
lhal. - Djalma Pinheiro Franco. -
Alceu Cordeiro Fernandes. - Foram 
votos vencedores os dos Exmos. Srs. De
sembargadores Barros Monteiro e Alí
pio Bastos. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - APOSENTADORIA 

- N iúJ sendo verdadeira a causa invocada para a Cíin
cessiúJ da aposentadoria, pode o respectivo ato ser anulado em 
açiúJ judicial. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

União Federal versus Virgílio Washington Bittencourt 
Apelação cível n.O 3.384 - Relator: Sr. Ministro 

ÁBNER DE VASCONCELOS 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de apelação cível n.o 3.384, do Dis
trito Federal: 

Acordam os Juízes da Segunda Tur
ma do Tribunal Federal de Recursos, 
por unanimidade de votos, dar provi
mento, em parte, ao recurso da União 




